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R[ L.,\TOR: bq DAT^: /lt'l !r4 1202{ Presidente:

RELATOR

(,jsIM ( )NÀo( )srM ( )NÃo
PAR.ECI R DA CONSI-ILTORIA JURÍDICA:
vlsT.{ Ao .At- TOR p.{t{A ADEQT:AÇÃO :
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illlsre
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Rclttot':

) O presenre pro.ieto at,.tde rs lonnas Ctonstitucionais. Jurídicas, Regimentai ee quado a 1'écnica

( ) O presente projeto NÁO atentle as nomras Constitucionais. Jurídicas, Regimentais e é inadequado a Tecnica I

Legislativa

Relator 20:{

Cok-rcado o l)rocesso cnr votaçâo na CC JCDH, \.otou catla mcmbro:

Vertatlorl La u rin lra Vereador Paulo Roldão

eml

O ADMISSIVEL
( ) INADMTSSÍvEl

O AD\íISSÍVEL
( ) INADIV{ISSÍVEt.

l'resitlcrrtc

O ADMISSiVEL
( ) I\AD\.t ISSIVLL

Vereador Royam Castro
!'ice-Presitlentr

\rereador Júlio Lamiur

( ) ADMtSStvEL
( ) I]\---ADi\.1lss iV Et

Nlcmbro

( )..\D\.ltSStBIt_lDADti
( ) t\.\D\l tsstBIl tt)^t)l

Câmara Munic ipal. Rio Grande.

Secretário

Vereador Julio Cesar Percira ds silva

O ADMISSÍVEL
() INADiVIISSÍVEL

-!lembro

íJ Presidcntc drclarou o resultarlo dx totüçilo pcla sud:

de 20ld
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ESTADO DO RIO GRANDE OO SUL
GÂTARA TUNICIPAL DO RIO GRANDE

PARECER JURiT»CO

ETENTA: AO PROCESSO LEI DE VEREÂDOR

tf.09í/202,0

Trara de projeto de Lei <b Verdor (PLu, *ALTERA O ANEXO UMCO DA LEI

\- No 8.770, DE t7 DE MARQO DE2022, PARÂ INSTITI"TIR o DIA DA MAE

\, ATÍPICA'.

Não vemos, assim, qualquer óbice de ordem legal ou constitucional

que possa inviabitizar sua apreciação pelo Plenário, vbto que o pÍesêfite pÍoieto atende as

normâs Constitucionâis, JuÍídba ê é adequado á Técilica legislâtivã.

É o paecer.

Diante do e4o§to, consirJerando a natuÍeza opinativa do parecer jurídico, que nâo vincula,

por si so, a maniÍestaÉo d6 coÍÍtissões pernrarentes e a coÍllricção dG í|Iembrc desta

Câmara, e asseguradá a soberania do Plenário, F=ffifaF lãffi
!B*{Effi54&i&#,#..W, poÍ inexistiÍem vícíos de natureza mateÍial ou formâl

que impeçam a em Pbnário.

da Sllva

conclusáo

Co,ttal,ot Jvuko
OAi/nS: I ttt26

CArnàru l,it nlclryl do Rio Grandc
Rio Grande.RS, 25 de novembro de 2024 .
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I - PAREGER

A competên& legisHiva do mwúcifir delimitada no aÍt'30 da

Constituição Federal pelo concêito abeÉo contido na expressão de seu inciso I que os

autoriza a "legislar sobre a*suntos de irÍeresse locaf, dêsde que a matéÍia não seja

pÍivativa de o{tro enÊe da Federação.



COMISSÃO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA. CIDAD ANIA E DIREITOS HUMANOS

TIPO/i.{':

RELATOR: i lú llo

Colocado o Processo em votação na CCJCDH, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultâdo da votação pelâ suâ:

AUTOR:

ÍtATAz jf/1fup025 Presidenrez )v §.t;N nt

O ADMISSIBILIDADE
O INADMISSIBILIDADE

Õ\

RELATOR
PARECER DA CONSULToRIA JT,RÍDICA: L.,, SIM
VISTAAOAUTORPARÂÂDEQUAÇÃO: t I SNVT

( )NAo
()NÃo

DATA: I /2025

Relator:

Ç1) o prcsente projeto atende as noÍrnas constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é a Técnica
Legislativa

( ) O presente proj eto NÃO atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é inadequado a Técnica
Legislativa.

Relator e^P(t2fuzws

Presidente

Vereador Juquinha

OADMISSÍVEL
O INADMISSiVEL

Vice-Presidente

Vereador Glauber

O ADMISSÍVEL
OINADMISSÍVEL

Vereador Fabinho
(,<}ADMISSÍVEL
O INADMISSÍVEL

Secretário
Membro

Vereador Lary

0ADMISSÍVEL
O INADMISSÍVEL

. Vereadora Regininha
) ADMISSIVEL
) INADMISSÍVEL

(
(

Presidente 7

ú:a:i

E CÂMARA MUNICIPAL
DO RlO GRANDE
O BEPçO DO P,1FLÂMENTO GÂÚ'HÔ

Câmara Municipal, Rio Grande, _ de _de2025.

Membro



CÂMARA MUNICIPAL
DO FIIO GRANDE

PARECERJURÍDICO

PLY:9112024
Protocolo: 2ó04/2024

I - ANÁLISE PRELIMINAR

Traa-se de Projeto de Lsi do inicidiva do VeÍea&r RovãÍr Castro, que *AlEra o anexo

único da Lei n" 8.770, de 17 de março de 2022, para instituir o Dia da Mãe Atípica"

O processo cbga para parecer insaúdo corn as seguintes peças: (1) Pmjeto, (2) Despacho

da Relatoria da CCJ enviando o feito para parecerjurídico, (3) Parecer IGÀM-

II - PARECER

A materia é & eviderte interesse local que se ãjustã, pütmto, à coryetência legislativa do

Mrmicípio, conforme aÍr 30, I, da Constituição Federal

RegulaÍ, lâmbéq a ini,ciativa ynrlamenlr d" propouiçâo, pois dispõe sohre matéria em que

esta ó concorente, podondo o processo legislativo seÍ deflagrado por qualquer dos Poderes,

Execúivo e Legislativo-

Itr.CONCLUSÃO

Nes*ês ermos, conclui-s€ qre a propos(Êo não apresenta vicios formais e materiais,

atendeÍrdo aos principios de coüstitucionalidade, juridicidade e legalidade, sendo pertinente a sua

iniciativa,

Rio Grande, 18 de fevereiro de 2025.

Nicole Porto
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